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EDITAL N. 19/2022 

 

PUBLICA RESULTADO PRELIMINAR DA TERCEIRA ETAPA 

 (PROVA ESCRITA) 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Direito stricto sensu – 

Mestrado Profissional – da Universidade Estadual de Ponta Grossa, torna público o 

RESULTADO PRELIMINAR DA TERCEIRA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO 

para ingresso de discentes regulares no Programa: 

 

Linha de Pesquisa “Teorias e Práticas Jurídicas no Sistema Penal” 

NOME DO(A) CANDIDATO(A) 
N. PROCESSO SEI 

ORIGEM 

NOTA NA ETAPA 

Amilcar Schulte Mafra 22.000037983-0 9,50 

Ana Beatriz da Luz 22.000037626-1 9,36 

Felipe Segura Guimarães Rocha 22.000037662-8 9,26 

Eduardo Henrique Osório Penczkoski 22.000037910-4 8,86 

Bruna Balsano 22.000037710-1 8,83 

Karina Mara Bueno Gurski Florenzano 22.000037917-1 8,23 

Vivian Breus Drzewinski 22.000037855-8 8,13 

Enzo de Oliveira Camargo 22.000037788-8 8,11 

Lorena Dela Torre Cocco 22.000037980-5 8,06 

Isabella Godoy Danesi 22.000037941-4 7,26 

Alessandro Vieira dos Santos 22.000037835-3 6,43 

Thábatta Karine Danilau 22.000037952-0 5,83 

   

 

Linha de Pesquisa “Teorias e Práticas Jurídicas nas relações privadas e socioeconômicas” 

NOME DO(A) CANDIDATO(A) 
N. PROCESSO SEI 

ORIGEM 

NOTA NA ETAPA 

Bruna Dezevecki Olszewski 22.000037728-4 8,40 

Larissa Schechtel 22.000037878-7 8,10 

Fábio Marcondes Leite 22.000037524-9 8,00 

Hanna Caroline Krüger 22.000037938-4 8,00 

Isaquel Maia 22.000037881-7 7,80 

Aluana Costa Itiberê da Cunha 22.000037577-0 7,70 

Peter Emanuel Pinto 22.000037554-0 7,70 

Lauana Priscila Gallo 22.000037972-4 7,60 

Fayne Alcantara Ramos de Lima 22.000037386-6 7,50 

Gabriel Rizzon Teixeira Lopes 22.000037934-1 7,00 

Fernanda Gonçalves Kossatz 22.000036280-5 6,80 



Taynah Regina do Nascimento 22.000037947-3 6,70 

Jarbas Alves Carvalho 22.000036798-0 6,50 

Nicoli Kezen Kuakoski 22.000037875-2 6,50 

Thiago Elias dos Santos Prado 22.000036462-0 6,00 

 

Linha de Pesquisa “Teorias e Práticas Jurídicas na proteção de direitos fundamentais e promoção 

de políticas públicas”  

NOME DO(A) CANDIDATO(A) 
N. PROCESSO SEI 

ORIGEM 

NOTA NA ETAPA 

Felipe Azevedo Barros 22.000037557-5 9,80 

Arlinda Barboza Rua Bresser de Carvalho 22.000037777-2 9,70 

Barbara Cristina Kruse 22.000036757-2 9,70 

Douglas Carvalho de Assis 22.000031810-5 9,10 

Rodrigo Baptista Braziliano 22.000037371-8 8,20 

Tais Fernanda Kusma 22.000037963-5 7,80 

Denise Antunes 22.000037906-6 7,80 

Luiz Paulo Muller Franqui 22.000037976-7 7,30 

Victor Brostulin Vida 22.000037529-0 7,00 

Raylan Bahls Viana 22.000037687-3 6,80 

Rafaela Sieiro Quadros Betenheuser 22.000037831-0 5,70 

   

 

Independentemente de requerimento do(a) interessado(a), será 

oportunamente juntada, ao respectivo protocolo SEI de inscrição, a ata de julgamento 

da avaliação e arguição dos pré-projetos de pesquisa, com especificação da pontuação 

dos critérios dispostos no item 9.2.3.11 do Edital 07/2022. 

O(a) candidato(a) que desejar ter acesso à gravação audiovisual de sua 

arguição oral, na terceira etapa do processo seletivo, para instruir eventual recurso, 

deverá encaminhar, até o dia 08/06/2022, e-mail à Coordenação do Mestrado 

(mestradodireitouepg@uepg.br), que disponibilizará ao(à) requerente acesso 

individualizado à gravação.  Ressalve-se que, de modo a “prevenir indevida exposição 

do(a) candidato(a), seus dados pessoais e desempenho em ambiente virtual, num 

momento de avaliação acadêmica individual”, em harmonia com o que dispõe o item 

9.2.3.8 do Edital n. 07/2022, está desautorizada, pelos membros das respectivas bancas, 

a publicização, reprodução ou distribuição da gravação a terceiros.  

Eventual recurso contra o resultado da terceira etapa deverá ser interposto 

consoante estabelecido no item 10 do Edital n. 07/2022, contando-se o prazo de 2 (dois) 

dias úteis a partir da juntada da ata de julgamento no protocolo SEI do(a) candidato(a) 

ou de eventual disponibilização da gravação da arguição, considerando-se, para fins 

de contagem, a data do último evento (juntada de ata ou disponibilização da gravação, 

se requerida). 

Ponta Grossa, 6 de julho de 2022.  

 
Prof. Dr. Eliezer Gomes da Silva 

Coordenador do Programa de Mestrado Profissional em Direito 


